LEI Nº 1566 DE 20 DE JUNHO de 2001.

DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE BOM RETIRO PARA O QUADRIÊNIO 2002/2005 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art.º 1 - O Plano Plurianual do Município de Bom Retiro para o quadriênio 2002/2005, constituído pelos anexos I e II desta Lei, será executado nos termos das Leis de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício e do Orçamento anual.

Art.º 2 - A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício financeiro indicará os programas prioritários a serem incluídos no projeto de Lei Orçamentária , os quais serão extraídos dos anexos desta lei.

Art.º 3 - O poder executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada em cada exercício de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas.

Art.º 4 - As alterações na programação somente poderão ser promovidas mediante lei específica votada na Câmara.

Art.º 5 - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano Plurianual, ou sem lei que autorize sua inclusão.

Art.º 6 - O Anexo de Política Fiscal do Plano Plurianual será elaborado antes do quinto exercício seguinte ao da Publicação da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art.º 7 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.º 8 - Revogam-se as disposições em contrário.
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